
ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de União dos Palmares
Av. Padre Donald S/N.

Mod. Certidão de Arquivamento Sem Custas a Recolher - Endereço: Av. Padre Donald S/N., Cohab Nova - CEP 57800-000, 
Fone: 3281-2250, Uniao Dos Palmares-AL - E-mail: vara1uniao@tjal.jus.br

CERTIDÃO

Autos n° 0700016-44.2019.8.02.0056 
Autor:  Matheus da Silva Ataide e outro 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A 

CERTIFICO, conforme disposto no Provimento de nº 07/2019 que, 

inexistem custas processuais a recolher. Certifico por fim que a seguir, passo a arquivar 

os presentes.  O referido é verdade. Dou fé.

União dos Palmares, 09 de julho de 2020.

Maciel Ricardo Caetano da Silva

Chefe de Secretaria Substituto
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